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A PREFEITA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, EsrADo lto cn,c,RÁ, no uso de
suas alribuições que lhe são confbridas pcla l-ei Orgânica clo Município, laz sabcr quc

envia à Ciâmara Municipal o projcto de Lei que prorroga a vigência da l-ei I 89, dc 27 dc
maio de 2025. Assim, envia e espera aprovação para devida sanção da scguinte lei:

Aí.3". Durante o período de prorrogação' a Secretaria Municipal de Educação deveú

Íssegurar o monitoramento e a avaliação contínua das metas e estratégias previstas no

PMII, com visras ao cumprimenlo integÍal dos objetivos eslabelecidos, pois permanecem

válidas as diretrizes, metas e estratégias previstas no Plano Vigente, respeitando os

marcos legais e orientações estabelecidas pelos sistemas de ensino.
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Art.l'. Projeta-se a prorrogada, até a promulgação do novo Plano Municipal dc Educação

(2024-2034), da vigência do Plano Municipal de liducação (PMIli 2015-2024), aprovado

por meio da l-ei Municipal no 189. de maio dc'2015, em consonância com a prorrogação

dada pela Lei lrederal n' 14.934, dejulho de 2024.

Art.2". A prorrogação de que trala o art. 1o, tem como base lcgal a [,ei Federal no 14.934,

de 25 dc julho de 2024 e sc dará até a aprovação e publicação do novo Plano Municipal

de liducação, considerando o processo de avaliação e revisão participativa, bem como os

princípios do regime de colaboração, gestão democrática e participação da sociedade

civil, em consoúncia com as diretrizes, metas e estratégias do novo PNE a ser instituído.
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ArL 4o. Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação, revogando'se as disposições

em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama-CE, aos 10 de abrit de 2026'
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